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SECURITAS 

  

______________________________________________________ 

A palavra, por vezes, vale mais  

do que qualquer papel assinado. 

Era assim que nós gostaríamos de iniciar este comunicado, mas infelizmente esta 
empresa não respeita nem os compromissos lavrados em Contrato Colectivo de Trabalho 
(CCT), muito menos respeita a quem tanto dá diariamente pela empresa, pela sua 
imagem e pelo profissionalismo honradamente demonstrado nos aeroportos 
Portugueses. Os APA.  

É falta de seriedade, quando se promete e não se cumpre; 

É falta de seriedade, quando se pratica extorsão; 

É falta de seriedade, quando se viola deliberadamente as regras; 

É falta de seriedade, quando se fazem passar por gente de bem, mas, na verdade, não 
passam de uma coisa amorfa de fato e gravata com memória de peixe. 

Ao contrário desta gente, os APA são profissionais com princípios. 

Relembramos a esta gente sem palavra, sem memória e sem respeito pelos 
trabalhadores, os compromissos assumidos em reunião em sede da Securitas em Lisboa: 

- O pagamento de todas as horas extras desde Janeiro de 2015 a esta parte, tudo o 

que não estivesse em conformidade com esses valores devidos seriam repostos com 

a respectiva retroactividade; o SITAVA comprometeu-se a enviar provas de toda 

esta situação e a Securitas assumiu o compromisso de actuar em conformidade. 

Após o envio exaustivo, pelo SITAVA, dos comprovativos de dezenas de trabalhadores, 
em que o trabalho extraordinário lhe está a ser pago a 25%, quando o CCT a que eles 
próprios aderiram é explicito: 

Cláusula 23.ª 

Trabalho suplementar 

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do horário de 

trabalho. 

2 — O trabalho suplementar dá direito a remuneração especial, que será a retribuição 

normal acrescida das seguintes percentagens: 

a) Se for diurno — 50 % na 1.ª hora e 75 % nas horas ou fracções subsequentes; 

c) Se for nocturno — 100 %. 

Em plenário realizado no aeroporto Francisco Sá Carneiro no dia 1 de Dezembro de 2015, 
os trabalhadores decidiram e o SITAVA apresentou um pré-aviso de greve ao trabalho 
extraordinário a partir do dia 18 de Dezembro e por tempo indeterminado.  

UNIDOS SOMOS MAIS FORTES! 
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